
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
SBN quadra 2, lote 8, bloco N, Edi�cio CNC III - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01415.002177/2019-50

Unidade Gestora: MUSEU CASA HISTÓRICA DE ALCÂNTARA

CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO DAS  OBRAS DE
RESTAURAÇÃO ARQUITETÔNICA E DE INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES,
QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE
MUSEUS/MUSEU CASA HISTÓRICA DE ALCÂNTARA E A EMPRESA............

O  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  MUSEUS  –  IBRAM,  vinculado  ao  Ministério  da  Cidadania,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 10.898.596/0001-42, com endereço situado no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco
“N”, Edi�cio CNC III – Brasília – DF, Sobreloja, CEP 70.040-020, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu Diretor do Departamento de Planejamento e Gestão Interna, Senhor DENIO MENEZES
DA  SILVA,  brasileiro,  casado,  portador  da  Carteira  de  IdenPdade  nº  5.063.320  IFP/RJ  e  do  CPF  nº
601.851.477-04, e de outro lado a EMPRESA............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ],
estabelecida à  [digite  aqui  o  endereço completo da empresa],  doravante  denominada  CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],
portador da Carteira de IdenPdade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº
[digite aqui o número], resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de
junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos da Concorrência nº ........................... (Processo
nº 01415.002177/2019-50), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa especializada em
serviços  técnicos  para  execução  das  obras  de
restauração arquitetônica e de instalações complementares, incluindo: instalações elétricas, instalações
para cabeamento lógico com telefonia, sistema de circuito interno de TV – CFTV, sistema de proteção
contra  descargas  atmosféricas  (SPDA),  sistema  de  prevenção  e  combate  a  incêndio,  instalações
hidrossanitárias,  infraestrutura  de  ar  condicionado  do  Museu  de  Alcântara,  que  será  prestado  nas
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência  e  seus
anexos, idenPficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório,
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qual  seja  de  21  (vinte  e  um)  meses,   com  início  na  data  de  .........../......../........  e  encerramento
em .........../........./...........

2.2. O  prazo  de  execução  do  objeto  é  de  18  (dezoito)  meses   e  será  iniciado
em  _________________  (indicar  a  data  ou  evento  para  o  início  dos  serviços/obra),  cujas  etapas
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico e demais Anexos.

2.3. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  em  razão  de  o  objeto  estar
contemplado na meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual YYYY, conforme art. 57, I da Lei de
Licitações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  esPmaPvo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quanPtaPvos de serviços efePvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 
Fonte:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garanPa na presente contratação, conforme regras constantes
do Projeto Básico, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Projeto
Básico, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É  permiPda  a  subcontratação  parcial  do objeto,  respeitadas  as  condições  e  obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber;

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso parPcular de reforma de edi�cio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos;

10.1.2. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder os limites estabelecidos no subitem anterior;

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária;

10.2.1. Na hipótese de celebração de adiPvos contratuais para a inclusão de novos serviços,  o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obPdo na licitação, com vistas a garanPr o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da ConsPtuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
n. 7.983/2013;

10.2.2. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global;

10.2.3. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação
de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce
que  eventuais  alegações  de  falhas  ou  omissões  em  qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto,  a dez por cento do valor total  do futuro contrato,  nos termos do art.  13,  II  do Decreto n.
7.983/2013;

10.2.4. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

10.2.5. A  Contratada  somente  poderá  subcontratar  empresas  que  aceitem  expressamente  as
obrigações estabelecidas na Instrução NormaPva SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou uPlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços/aPvidades sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas;

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da
Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parPr dos efeitos financeiros do úlPmo reajuste;

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úlPma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiPvo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória  de cálculo  referente  ao reajustamento de preços do valor  remanescente,  sempre  que este
ocorrer;

13.5. Nas aferições finais, o índice uPlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiPvo;

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exPnto ou de qualquer forma
não possa mais ser uPlizado, será adotado, em subsPtuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsPtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiPvo;

13.8. O reajuste será realizado por aposPlamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório;

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

14.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  moPvados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraPva
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma �sico-financeiro, atualizado;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas;

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais,  previdenciárias e para com o Fundo de GaranPa do

SEI/IBRAM - 0689855 - Minuta de Contrato https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 of 5 19/09/2019 10:04



Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efePvamente parPciparem da
execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conPdas na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conPdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial
da União, até o 5º (quinto) dia úPl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo
de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da JusPça Federal de Maranhão para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seus anexos, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Carla Cris*na de O. Magalhaes, Chefe da Divisão de
Contratos, em 17/09/2019, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenPcidade deste documento pode ser conferida no site hep://sei.museus.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0689855 e o código CRC ACF5F662.

Referência: Processo nº 01415.002177/2019-50 SEI nº 0689855
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